
ESTADO DÓ R10 GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA Dos PINTOS 
RUA RAUL GALDINO, SIN. - CEP 59808-000 - C G.C.(M.F.) 01.613.858/0001.94 

PIIÀJE'IO EE LEI NI 025/97 
	

Serrinha dos Pintos-Eu, 26 de setembro de 1997. 

O 14a]..Lio ?'DICIPAL DE SFIRIMI& DOS PI!ff(X3-
!1, no uso de suas atrl1uiçes legais que  
lhe ccní'ere o art. 56, iixisos IV, VIII e 
X da Cctituiçao Federal, assume, 	respera- 
bilidade pelo fixximaliw entregue a este 
M.u'.ic{pio e da autrw providenolas. 

Art. 12 - A Cmara ?&inicipal de Serrinha dos Pintos-RN, aprova 
e eu sanciono a presente Lei: 

Art.2 2  - Por força da Lei Estadual DT2  6.492 de 29 de outubro 
de 1993, todos os funcionários municipais nomeados por portarias, contratos 
e/ou prestaçao de serviços, em numero de 32 (trinta e dois) pelo Municipio 
de art1ns, repassados a este Município pelo atual Fref'eito Municipal de 
Martins, passam, a pertencer a este &inicipio de SerriPha dos Pintos-RN, 
em face da referida Lei N2  6.492. 

Parágrafo Único - Os funcionários corf entes do arexo 1 passam 
a integrar o quadro de funcionários do Município de Serririha dos Pintos-
RN, independentemente de aprovaçao ou riso da Carnara Mincipal de Martins-
RN. 

Art.3 - O !&inicíplo de Serririha dos Pintos assume toda responsa-
bilidade pela rentneraçao paga aos Funcionários !&iicipais egressos do Municí-
pio de Martins, bem cem encargos sociais e tempo de serviço prestado, mas 
somente a partir de 01 de janeiro do corrente ano de 1997. 

Parágrafo Único - Os encargos sociais, certidão de tempo de 
serviço prestado anterior a 01 de janeiro de 1997, ficara a cargo do I4inicipio 
de Martins, onde prestaram seus serviços anterior a referida data. 

Art • 4 - A presente Lei depois de aprovada _e publicada, entrara 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos-RN, 
26 de setembro de 1997. 
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